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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns290t2022

o INSTITUTo »o rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP.

ENDEREÇo pARÂ connrspoxoÊxcr.l: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 INscRrÇÃo ESTADUÀL:

Forr: (92) 3625-1670 FAx: (92) 3675-1193

REcrsrRo No IP AAM: 1012.2329 PRocESso Ns: 667112022-55

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocAlrzÀÇÃo DA ArrvrDADE: Parque Linear Beira Rio, PROSAMIM, entre a Ponte
Juscelino Kubitschek e a Av. Maués, s/n', Bairro Santa Luz, na Cidade de Manaus-
AM,

CooRDENADAS GrocnÁrrcls: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçâo das Obras e Serviços de Engenharia para
Recuperação e manutenção das lnstalações do Parque Linear Beira Rio, PROSAMIM,
com 9,5396'l ha.

PorENcrALPoluroon/Drcn,roa.non:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALIDADE DEsrA Lrcrrvç,r: 0l Axo.

Atençâo:
. Esta licença é composta de 18 restriçõ€s e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimetrto/atetrdimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidâdcs previstâs em normas.
. Estâ licença nío comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do imóvel.
. Esta liceDça deve permanecer na localizaçâo dâ âtividade e expostâ de forma visíyel (frente e verso).

Manaus,

Juliano Marcos de Souzâ
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Diretorâ Técnicâ



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VÀLIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 29012022

L O pedido de licenciamento e a respectiva cohcessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras

Munícipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

6671t2022-55;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto âpós a emissão da Licença implicará na sua

automáticâ invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4, com ônus para o interessado;

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens;
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal;
7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada pelo IPAAM;
8. Comunicar imediatamente ao IPAAM, o início da rcalizagáo das Obras e Serviços de

Engenharia para Recuperação e Manutenção das Instalações do Parque Linear Beira Rio,
PROSAMIM, localizado entre a Ponte Juscelino Kubitschek e a Av. Maués, s/no, Bairro
Sânta Luz, na Cidade de Mânâus-AM, assim como qualquer sinistro que venha a ocorrer na

área da obra;
9. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fornecido por pessoa

física./jurídica licenciâda neste IPAAM;
I 0. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM;
I 1. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos gerados na

obrai
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM;

13. Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser firmado enlÍe a interessada e a

executora da obra, deverão ser submetidos à apreciação deste IPAAM para anuência;

14. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM;
15. Apresentar ao IPAAM, semestralmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos

do processo de instalação da atividade licenciada;
16. Apresentar ao IPAAM, ao final das intervençôes, Íelatório informando sobre o seu encerramento

ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa. revegetação nas áreas não pavimentadasi

17. Caso seja omitida ou falsa qualquer informação apresentada na solicitação, a referida Licença

Ambiental será suspensa de forma imediata e medidas legais serão tomadas;

18. Apresentar no prazo de 30 dias os seguintes documentos:
a) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), conforme

Termo de referência IPAAM com Anotação de Responsabilidade Técnica ART do

responsável pela elaboração;
b) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/sanitário, aprovado pela

companhia de água e esgoto. com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do

responsável pela elaboração;
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU NL29012022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP .

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCIA: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 IxscnlÇÃo Estrourl-:

Forr: (92) 3625-1670 F,rx: (92) 3675-1193

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2329 PRocEsso Ns:667112022-55

CooRDENADAs crocnÁrrc,rs:

PONTOS LATITUDE PONTOS LONGITUDE LATITUDE

P- I 60" 0'6,155' O 3' 8'2,317' S P-45 ó0" 0'28.870" O 3" 8'8,532', S

P -2 60. 0' 7,816" O 3'8',3.500',S P-46 60" 0' 28.683" O 3'8'8,536',S
P-3 60'0'8,256" O 3" 8'3.840" S P-4',7 60" 0' 28.383" O 3.8'8,563" S

P-4 60' 0' 8,710" o 3" 8',4.160" S P-48 60. 0' 28,085' O 3.8'8,615" S

P-5 60" 0' 10.158" o 3'8'5.269',S 60" 0' 27,794" O 3'8'8.693',S
P-6 60. 0' 12,451' o 3' 8' 7.023. S 60'0'27,509" O 3" 8' 8,79s' S

P -7 60" 0' 13,888',O 3" 8'8,123" S P-51 60" 0' 27,235" O 3. 8',8,921' S

P-8 60. 0' 14,184' o 3' 8'8,340', S P-52 60" 0'25,776" O 3' 8'9,óó7' S

P-9 60. 0' 14,489" O 3' 8'8,545" S P-53 ó0" 0' 25.490" O 3" 8'9.799" S

P- 10 60" 0' 14,802' o 3. 8' 8,737" S P-54 ó0. 0'25,195', O 3" 8' 9,909" S

P- ll 60. 0' 17,055' o 3' 8' 10,058" S P-55 60" 0' 24,892 0 3" 8' 9.995" S

P - 12 60' 0' r 7,445' O 3" 8' 10,294" S P-56 60" 0' 24,584' O 3" 8' 10,057',S

P- l3 60. 0' 17.828', O 3. 8' 10,541" S P-5',7 60" 0'24.27l" O 3" 8' t0,095" S

P - 14 60' 0' 18.20s" o 3" 8' 10,798" S P-58 60" 0' 23,957" O 3" 8' 10.108' s

P- 15 60. 0' 18,439" O 3. 8' 10,967" S P-59 60. 0' 23.613', O 3'8'10,097',S
ó0' 0' 19,789" O 3" 8' l1,955' S 60" 0' 23.330' O 3.8'10.061's

P-17 60' 0' 20,005" o 3" 8' 12,108', S 60' 0' 23,021" o 3" 8',10.001" s

P- 18 60" 0'20,228" O 3' 8' 12.25 | " S P -62 60. 0' 22.718', O 3'8',9,91ó'S
P - 19 ó0. 0'20.457" O 3'8'12,382'S P-63 60" 0' 22,422" O 3" 8'9,809'S

P-20 60. 0'21, t26' o 3. 8' 12,752" S P-64 60.0'22.136', O 3. 8'9,678',S

P -2t 60" 0' 22.032 0 3'8'13,255" S P-ó5 60.0'21,860" o 3. 8'9.525' S

Manaus-AM, 4J
Wand à . Salgado do Nascimento .Iuliano Marcos V de Souzae
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 290i2022 Fts.02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INrERf,ssADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP

ENDEREÇo rARA coRR.ESpoNDÊNCrA: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 INscRrÇÂo EsTADL,AL:

Fou: (92) 3625-í670 Frx: (92) 3675-1193

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2329 PRocEsso Ns: 667112022-55

CooRDENADAs GeocnÁr'rcas:

LONGITUDE LATITUDE PONTOS LONGITUDE LAI-ITT]DE
P -22 60" 0' 22,272" O 3'8'13.382'.S 600 0' 2t,444r o 3'8',9,273',S
P -23 60'0'22,501' o 3'8' 13,527" S 60" 0'20,375" O 3" 8', 8,625" S

P -24 60" 0' 22,71'7" O 3.8', 13.691'S P-68 60. 0' 19,713" o 3'8',8,224" S

P -25 60'0'23,328" O 3" 8',14,l3s" S P-69 ó0'0'l5,sr9" o . 3" 8'5,682" S

P -26 60" 0'23.610' o 3" 8' t4.329', S P-70 60. 0' 15,242" O 3' 8', 5,503' S

P-2'7 60'0'23.903'O 3.8' 14.507" S P -71 60" 0' 14,9'74" O 3'8'5,309',S
P-28 60'0'24,195',O 3'8', 14,664" S P -72 60. 0' 14,7t8' o 3'8'5,101" s
P-29 60. 0' 24.496" O 3. 8' 14,806" S P --13 60" 0' 14,474" O 3" 8',4,878" S

P-30 ó0" 0'24.803" O 3" 8', 14.932" S 60" 0' 14,242" O 3' 8', 4,643', S

P-31 60' 0'25,1 17" o 3" 8' t5,042" S P-75 60" 0' 14.024" o 3" 8', 4.395" S

60'0'25.436" O 3'8' 15,134" S ó0. 0' 13,035" o 3.8'3,209" s
P-33 60" 0'25,818',O 3" 8' 15,225', S 60. 0' 12,195' o 3.8'2,202', S

P-34 60. 0' 26,205' O 3.8' 15,293',S P-78 60. 0' I1,910' o 3' 8' 1.878' S

P-35 60" 0'26.596'O 3" 8' 15,339' S P-79 60' 0' I 1,607' o 3'8' 1,570' S

P-36 60'0'26.988'O 3' 8' 15,362' S P-80 60" 0' I 1.269' O 3. 8' 1.279' S

P-37 ó0" 0'27,381', O 3' 8' 15,363', S 60' 0' 10,955" o 3' 8', 1,006' s
P-38 60" 0' 27.7'73" O 30 8' 15,341" S P-82 60. 0' 10.607" o 30 8',0.751" S

P-39 60' 0' 2E.164" O 3' 8' 15,297" S P-83 60" 0' 10,245" o 3' 8',0,516" S

P-40 60'0'28,551" O 3' 8' 15,230',S P-84 ó0. 0'9,872" O 3' 8'0,300' s
60" 0'28.934'O 3'8' 15,142' S P-85 60'0'9.487" O 3' 8'0,106' s

P-42 60" 0'29,313'O 3'8' 15,031" S P-86 60" 0'7.162" O 3' 7' 59.008" S

P-43 60. 0' 29.261', O 3's',8,548',S P-87 60' 0' 6.155" O 3. 8'2.317" S

P-44 60" 0' 29.065', O 3'8',8.53ó'S
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